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ANEXO

DECLARAÇÃO

"Os Responsáveis Legal e Técnico da Empre-
sa_______________________________ abaixo assinados declaram,
para fins de isenção de análise, que a documentação apresentada no
expediente número _________, referente ao assunto
_____________________________, é exatamente igual à documen-
tação apresentada à ANVISA no processo nº ___________________,
expediente_____________, de acordo com a Legislação vigente, sob
pena de incorrerem em infração sanitária, estando sujeitos às sanções
cabíveis de acordo com a Legislação Brasileira que trata do as-
sunto."

*Representante Legal da Empresa (OBS: nome completo e
assinatura) CPF nº.

*Farmacêutico Responsável (OBS: nome completo e assi-
natura) CRF nº.

* RECONHECER FIRMA

DIRETORIA COLEGIADA

CONSULTA PÚBLICA Nº 30, DE 3 DE MAIO DE 2012

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 16
de abril de 1999, c/c o inciso II, e §§ 1° e 3° do art. 54 do Regimento
Interno aprovado pela Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada em 21 de agosto de 2006 em reunião realizada
em 2 de maio de 2012, adota a seguinte Consulta Pública e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 dias para que sejam apresentadas
críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução que dispõe
sobre alteração da RDC 39/08 para racionalização do procedimento
de anuência em pesquisa clínica de estudos com cooperação es-
trangeira.

Art. 2º Informar que a proposta de Resolução está disponível
na íntegra no sítio da Anvisa na internet e que as sugestões deverão
ser encaminhadas por escrito, em formulário próprio, para um dos
seguintes endereços: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ge-
rência Geral de Medicamentos(GGMED), SIA Trecho 5, Área Es-
pecial 57, Brasília- DF, CEP 71.205-050; ou para o Fax: (61) 3462-
5674; ou para o e-mail: cpXX.2012@anvisa.gov.br.

§1° A documentação objeto dessa Consulta Pública e o for-
mulário para envio de contribuições permanecerão à disposição dos
interessados no endereço http://www.anvisa.gov.br/divulga/consul-
ta/index.htm.

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permane-
cerão à disposição de todos no sítio da Anvisa na internet.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata
o parágrafo anterior ou recebidas fora do prazo não serão consi-
deradas para efeitos de consolidação do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária poderá articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando à consolidação do texto final.

Parágrafo único. A consolidação do texto final do regu-
lamento e o Relatório de Análise de Contribuições serão disponi-
bilizados no sítio da Anvisa na internet após a deliberação da Di-
retoria Colegiada.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 384, DE 3 DE MAIO DE 2012

Habilita estabelecimento de saúde como
Unidade de Assistência de Alta Comple-
xidade em Oncologia (UNACON).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria SAS/MS nº. 741, de 19 de de-
zembro de 2005, que regulamenta a assistência de alta complexidade
na Rede de Atenção Oncológica;

Considerando a Portaria SAS/MS nº 361, de 25 de junho de
2007, que redefine as habilitações em Oncologia na Tabela de Ha-
bilitações de Serviços Especializados do Sistema do Cadastro Na-
cional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES);

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde do Rio de Janeiro e a aprovação no âmbito da Co-
missão Intergestores Bipartite do Estado, por meio da Resolução CIB
nº. 1.403, de 18 de agosto de 2011; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada - Coordenação-Geral da
Média e Alta Complexidade/DAE/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde abaixo
informado, como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em
Oncologia (UNACON), Código 17.06.

Estabelecimento - Municí-
pio/UF

CNES CNPJ

Hospital Regional Darcy Var-
gas/RJ

2296241 31.517.493/0001-65

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
habilitação correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde.
Os recursos serão alocados no teto de Média e Alta Complexidade do
Estado ou Município de acordo com o vínculo da unidade e mo-
dalidade da gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

DELIBERAÇÃO No- 126, DE 3 DE MAIO DE 2012

Suspende novos credenciamentos de Em-
presas Credenciadas em Vistoria - ECVs e
Unidades de Gestão Central - UGCs.

O Presidente do Conselho Nacional de Trânsito, 'ad refe-
rendum' do CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CON-
TRAN, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 12, inciso
I, da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código
de Trânsito Brasileiro, combinado com o art. 6º do Regimento Interno
daquele colegiado, nos termos do disposto no Decreto nº 4.711 de 29
de maio de 2003, que trata sobre a coordenação do Sistema Nacional
de Trânsito - SNT e,

Considerando a auditoria operacional em curso neste Mi-
nistério das Cidades, promovida pela Controladoria-Geral da União;

Considerando o Despacho SE Nº 613, de 25 de abril de
2012, exarado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário Executivo do
Ministério das Cidades;

Considerando a recomendação exarada pela Consultoria Ju-
rídica do Ministério das Cidades - PARECER CONJUR/MCIDA-
DES/Nº 172/2012;

Considerando a necessidade de adoção de medidas admi-
nistrativas sugeridas pelo órgão de controle do Poder Executivo para
fins de aprimoramento operacional dos processos de credenciamen-
to;

Considerando a necessidade de criação de um Grupo de
Trabalho objetivando o aprimoramento dos credenciamentos estabe-
lecidos na Resolução CONTRAN nº 282/08;

Considerando a Ação Civil Pública nº 76680-
58.2010.4.01.3800, em trâmite na 19ª Vara de Justiça de Minas Ge-
rais, o Mandado de Segurança nº 2010.01.1.082638-5, em trâmite na
7ª Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal - TJDFT e o Pro-
cedimento Ordinário nº 0001685-97.2011.8.26.0053, em trâmite na
14ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de São Paulo;

Considerando as Recomendações nºs 14 e 15 do Ministério
Público Federal/DF;

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº
80000.045476/2010-99, resolve:

Art. 1º Ficam suspensos novos credenciamentos de Empresas
Credenciadas em Vistoria - ECVs e Unidades de Gestão Central -
UGCs, até que a Controladoria-Geral da União - CGU conclua os
trabalhos de auditoria no âmbito da Sindicância nº 2011.8952/2011 e
sejam avaliadas as medidas administrativas eventualmente recomen-
dadas por aquele órgão de controle para fins de aprimorar os pro-
cedimentos operacionais de credenciamento.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data sua pu-
blicação.

JULIO FERRAZ ARCOVERDE

LTDA., pela Portaria nº 604, de 04 de outubro de 2000, publicada no
Diário Oficial da União de 17 de outubro de 2000, e referendada pelo
Decreto Legislativo nº 39, de 2002, publicado no Diário Oficial da
União de 12 de abril de 2002, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Mo-
dulada, no Município de Campo Verde, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te-
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 233, DE 30 DE ABRIL DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53790.000302/2000, Concorrência nº
096/2000-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Sociedade Rádio Palmeira Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
pelo prazo de dez anos, no município de Condor, Estado do Rio
Grande do Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo
223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 234, DE 30 DE ABRIL DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53790.000211/2000, Concorrência nº
037/2000-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Extremo Sul
FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Chuí, Estado do
Rio Grande do Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 235, DE 30 DE ABRIL DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.013513/2010, Concorrência nº
054/2009-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Martins Fayad Radiodifusão Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
pelo prazo de dez anos, no município de Campo Belo do Sul, Estado
de Santa Catarina. A permissão ora outorgada somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 236, DE 30 DE ABRIL DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.003644/2010, Concorrência nº
019/2009-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Nossa Rádio de Teresina FM Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, pelo prazo de dez anos, no município de Lagoa da Prata, Estado
de Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente produzirá efei-
tos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 237, DE 30 DE ABRIL DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53650.000402/2002, Concorrência nº
163/2001-SSR/MC, resolve:

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 223, DE 16 DE ABRIL DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nºs 53710.000610/1998 e
53000.022272/2008, resolve:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 03 de
outubro de 2008, a permissão outorgada, à RÁDIO BRASILEIRA DE
DIVINÓPOLIS LTDA., pela Portaria nº 482, de 30 de setembro de
1988, publicada no Diário Oficial da União de 03 de outubro de
1988, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Di-
vinópolis, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te-
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 225, DE 16 DE ABRIL DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativo nº 53000.064874/2011, resolve:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 06 de
maio de 2012, a permissão outorgada, à RÁDIO CIDADE BELA

Ministério das Comunicações
.
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9ce2dc85-c241-4bdb-9023-79e7a124ffbc
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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